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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
N° 48/2025


	1. INFORMAÇÕES GERAIS

	1.1 Área requisitante
Câmara Municipal de Três Passos-RS


	1.2 Data prevista para conclusão do processo de contratação
A data pretendida para conclusão da contratação, a fim de evitar prejuízos ou descontinuidade das atividades do Câmara Municipal de Vereadores, é 30/10/2026.


	1.3 Descrição sucinta do objeto
Contratação de empresa especializada para a prestação de seguro predial do imóvel da Câmara Municipal de Três Passos-RS, com área total de 742,59 m².


	1.4 Prioridade
Alta.


	1.5 Justificativa de prioridade
A prioridade é justificada pela necessidade de garantir a proteção integral do patrimônio público da Câmara Municipal de Três Passos-RS, abrangendo o prédio com área total de 742,59 m², bem como os móveis, equipamentos e demais bens patrimoniais. A ausência de cobertura secundária adequada expõe o Poder Legislativo a riscos de perdas matriais significativas em decorrência de incêndios, furtos, danos elétricos, vendavais e outros sinistros, o que poderia comprometer a continuidade das atividades legislativas e gerar prejuízos institucionais e financeiros ao erário. 




	2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

	A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a proteção patrimonial da Câmara Municipal de Três Passos-RS, por meio da contratação de seguro predial abrangendo a totalidade do prédio, com a área de 742,59 m², bem como os móveis, eletrodomésticos, equipamentos de informática e demais bens integrantes do patrimônio da Casa Legislativa.
A medida é imprescindível para resguardar o erário contra prejuízos decorrentes de sinistros, tais como incêndios, explosões, danos elétricos, vendavais, furtos qualificados, alagamentos, desmoronamentos e outras ocorrências previstas nas coberturas básicas e adicionais usualmente ofertadas pelo mercado securitário.
Atualmente, a Câmara possui apólice de seguro limitada, abrangendo apenas parte do prédio, situação que se tornou insuficiente após a recente ampliação das instalações físicas. Assim, faz-se necessária a contratação de nova apólice que contemple a área total do imóvel e todo o patrimônio móvel e estrutural, garantindo a devida cobertura securitária. 
A ausência de seguro adequado expõe a Administração a riscos de perdas materiais expressivas e compromete a continuidade das atividades legislativas, especialmente considerando que documentos oficiais, mobiliário e equipamentos essenciais ao funcionamento administrativo e legislativo encontram-se diariamente sob risco potencial. 
A contratação de seguro patrimonial adequado representa medida de gestão responsável, que visa não apenas proteger o patrimônio público, mas também assegurar a continuidade das atividades institucionais em caso de ocorrência de sinistros, evitando a paralisação de serviços e mitigando impactos financeiros e operacionais ao Poder Legislativo. 


	
		
	3. MATERIAIS A SEREM CONTRATADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	01
	Contratação de empresa especializada para a prestação de seguro predial do imóvel da Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos-RS, com área total de 742,59m² contendo as seguintes coberturas:
· Danos elétricos
· Incêndio e riscos complementares (raio, explosão, implosão, fumaça e queda de aeronaves)
· Demolição e desentulho
· Derrame de sprinklers
· Despesas com recomposição de registros e documentos
· Impacto de veículos terrestres
· Perda e/ou pagamento de aluguel
· Bens do segurado em poder de terceiros
· Tumultos, greves e lock-out
· Ruptura de tanques, tubulações e encanamentos, incluindo danos por água decorrentes
· Vendaval, furacão, ciclone, granizo e tornado
· Quebra de vidros e espelhos
· Roubo e/ou furto qualificado de bens móveis
· Desmoronamento estrutural
· Alagamentos e danos por água
· Responsabilidade civil predial (danos a terceiros dentro do prédio)
· Assistência emergencial 24h (serviços de chaveiro, eletricista, encanador, vidraceiro, entre outros)
· Limpeza de caixas d’água e remoção de entulho decorrentes de sinistros.
	12 meses




	4.RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO

	Nome
	Cargo/função

	Andrieli Camila Hepp (matrícula 120)
	Assistente Administrativa



	5.ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

	Descrição
	Responsável
	Data

	Fiscalização contratual
	Andrieli Camila Hepp
Assistente administrativa
	Durante vigência contratual



	6.ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS

	DFD finalizado em: 10/10/2025
	De acordo, encaminhe-se p/ análise
e providências.

	


Emanuelle Cavalcante Carvalho Petrazzini
 Diretora Geral
	


Flavio Habitzreiter
Presidente
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